
afaeI€- ismão Hamamoto 

Estado cio Mato Grosso do Sul 

Càrnara Municipal de Anaurilândia 

 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 072/2024 

"Aprova as Tabelas de Vencimentos 
Base dos Profissionais da Educação 
Básica Pública do Município de 
Anaurilândia-MS e dá outras 
providência." 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO  - Presidente da Câmara Municipal 
de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara aprovou o seguinte: 

Art. 1°. Fica estabelecido o vencimento base dos Profissionais da 
Educação Básica Pública Municipal -- Docentes, o qual passa a vigorar conforme 
estabelecido no anexo desta lei, correspondendo aos valores constantes nas tabelas: 

1 - Anexo 1: Tabela A para o cargo de professor com carga horária de 20 
(vinte) horas aula, e, Tabela B para o cargo de professor com carga horária de 40 
(quarenta) horas aula. 

§10 O disposto no inciso 1 do Art. 1° entrará em vigor a partir de 

01/01/2024. 

§ 2° A partir de O 1/05/2024, o Vencimento Base do Professor para o nível 
1, com 40 horas, será igual ao Piso Salarial Profissional Nacional previsto na Lei n° 
11.738/2008. 

- 	 Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Y. Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Anaurilândia, 12 de março de 2024. 

Presidente da Câmara 

A. Brasil. 1161 - Centro  -  Fone (67) 3445-1739 - CEP.79770-000 - Anaurilândia-MS 
E-mail: secretaria camarahotmail.com   
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